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PARECER DAS COMISSOES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: tEI ORGÂÍ{ICA MUNICIPÂL E DO REGIMEI{TO I TERNO DA

cÂueu MUÍ{tcIpALi uersuçÃo RELACIoNADA A TNICIATIvA

PROPOSTA

oÀ$rAn,a I'lutücllii c; lr' "

iAPROVADÜPROTETO LEI No: 1022024

Protocolo no: 87012024 - Datat 3010412024

IEM

Ementa do Proiet Dispôe sobre as diretrizes orçEmentárias para d elabordção da

lei orçamentária de 2025 e da outras providêncids.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao Rnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, Vll, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno dêsta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestêm:

1 - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal. para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

l.4unicipal:
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar úrgência pâra a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Sê a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, sêrá ele incluído nô
Ordem do Dia, sobresàndo-s€ a deliberação quanto aos demôis assuntos, pôla que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não @rre em período de recesso da Cámara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum esp€cial para aprovação de lei orgânica estatuáraô ou
equúahnte a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de aprcciação Íixado pelo Prefeito, este
seá encaminhado à Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiP, paÊ parecer, no prdzo não

excedente a 05 (cinco) dias,

§ 10 - Sê pelâ suà natureza, o pÍoieto exigir pareter de outras Comissõe§, estas se reunirão
@njuntamente, dêntro do prazo de 05 (cinco) dias, impronogáveis, parã opinarem sobre a
matéria. excetuada a Comissão dê Redação, que teÍá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - vencidos os prazos a quê se refêre este artigo, e emitklos os pareceres, incluir_se-á o
proieto na ordem do dia da reunião imediâtâ;

§ 30 - Não havendo pârecer e esgotado o prôzo do § lo, o poeto seÉ anunciado pôra ô

ordem do dia da reunião sêquinte;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobrê
todos os demais, salvo na hiútêsê do poeto de Lei Orçãínentiária;

§ 50 - Os proietos da lei e de resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a
1a discussão, voltarão às comissões respettivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pôra que possam emitir parecer sobre a5 inovações propostas.

) REFVE( ÍtE o À aÍtE< aôNsTtTt taÂô F DAI E IFI ÍIE

lit
)

RESPOT{SABILIDÂDE FISCÂL

Trata-se de análise do Proieto de Lei que define as diretrizes, metas,

prioridades e parâmetros necessários à elaboração e à execufro do orçamento-

programa a ser estabelecido no exercício de 2025.

O parágrafo 20 do art. 165 da Constituição Federal

"Á lei de di@bizes orçnentárizs cornpr@n&rá as metas e prioridafu fu adninistração

w b ÍdeÍal, inclut-ndo as d5pesas & capibl pE o exeritcb frna4eiro subq@nE,

orientafti a elàboíaçáo da bi otpfiEDtária aoudl, disptá sobre as alterafu na legislaçáo

ttibutária e 6takl4eni ê plítica & apli4o das agêncirs frnan@iras ofrcbis de fonento,"
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O Capítulo II da LRF, Do Planejamento, Seção II, Da Lei de Diretrizes

Orçamentárias, artigo 40 e seus acessorios impõem além dos requisitos constitucionais

(art. 165, § 20, CF.), requisitos essenciais para a elaboração desse ato normativo,

como por exemplo:

a) quilibrio entre receitas e despffis;

b) critéios e forma de limibção de enpenhos;

c) normas relaüvas ao contÍole de custos e à avaliação dos resulbdos dos prugramas

financiddos com recursos dos orçamentos;

d) demais condições e exigências pdn transfeténcias de r*ures d enüdades públicas

e pivadas;

e) anexo de mebs fisais;

0 anexo dos riscos fisa4

De se notar que a Lei de Diretrizes Orçamentárias, em verdade, deixou de ser

mera peça de planejamento, passando a ter diretrizes concretas para a elaboÍação da

futura peça orçamentária, motivo pelo qual os ditames da Lei Complementar Federal

no 101, de 0410512000, não podem ser ignorados, sob a pena de responsabilidade

criminal e de improbidade.

A Lei no 101/2000, estabelece em seu artigo 40 o que deverá ser respeitado

para a criação desta lei, que passamos a descrever na integra para melhor elucidação

da matéria:

Art. 4a A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 20 do art. 165

da ConstituiÉo e:

I - disporá também sobre

a) equilíbrio entre receitas e despesas;
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b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses

previstas na alínea á do inciso II deste artigo, no art. 9a e no inciso II do §

1a do art. 31;

c) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;

d) demais condições e exigências para traníerências de recursos a entidades

públicas e privadas;

lolntegrará o poeto de lei de diretrizes oÍçamentárias Anexo de Metas Fiscais,

em que serão estab€lecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,

relativas a receitas, desp€sas, resultados nominal e primário e montante da

dÍvida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

2qO Anexo conteÍá, ainda

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;

III - evolução do patrimônio lhuido, tamÉm nos últimos três exercícios,

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:

/
9

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, compaÍando-as com as flxadas

nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as

premissas e os objetivos da política econômica nacional;
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b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;

3qA lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas

públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

4qA mensagem que encaminhar o projeto da União apresêntará, em anexo

específico, os objetivos das políticas monetária, crêditícia e cambial, bem como

os parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e

ainda as metas de inflação, para o exercício subsequente.

Visualizando a prooosta respeita os rEuisitos básicos pâra sua tramitacão.

devendo a Comissão de Financâs. Orcamentos e Tomada de Contas da CâmaÍa

Municioal averiguar s€ foram aoresentados os documentos exigidos para a referida

proposta legislativa.

Caso necessário se toma indispensável a realização de audiência pública prévia

acerca da proposta (LC)o), nos moldes daquilo que prevê a Lei de Responsabilidade

Fiscal.

Âít. 48. São instrumentos de transpaÉncia da gestão fiscal, aos quôis seÉ dadâ ampla

divulgação, inclusive em meios eletónicos de acesso público: 06 planos, orçamentos e leis de

diretrizes orçômentarias; as prestaçôes de contas e o respectivo parecer prévio; o Relôtório

Resumido da Execução Orçôínentária e o Relatório de G€stão Fiscal; e as versôes simplificadas

desses documentos.

)
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e

do Fundo de Amparo ao Trabalhador;

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da

margem de expansão das desp€sas obrigatórias de caráter continuado.
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PaÉgrafo único. A transparência será assegurada tamtÉm mediante incentivo à participaÉo

popular e realizôção de audiêncÍas públlcas, durante os procEssos de elaboração e de discussão

dos planos, lei de diretrizes o4amentárias e orcamentos.

Diante das breves considerações acima o poeto se encontra revestido da

condição da legalidade e constitucionalidade, pois obedece aos ditames da

Constituição da República, estando, adequado à Lei de Responsabilidade Fiscal e a Lel

Fed,eral no 4.320164, no que tange às regras de flnanças públicas.

3 - Oú'OR{/A' EXIGIDO PARÁ VOTÂCÃO

Em seus Arts. 2L9, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispôe sobre o quorum exigido para votaçâo das várias espÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentadâ insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

4 - MERITO DA PROPOSTÀ EM DEBATE

O Projeto Lei no 107 de 3010412024 que Disúe sobre as diretrizes

orçamentáids para a elabordção da lei or?mentária de 2025 e da outras

providências, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Importante ressaltar que a Lei Orgânica Municipal estabelece o que vem a ser a

Lei Orçamentária em s€u art. 115, vejamos:

Art. 115 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçômento fiscal referente aos Poderes MunicitEis, fundo6, ó19606 e entidades da

âdministraÉo direta e indireta, inclusive fundaÉes institucionais mantidas Élo Poder Público;

II - o orçamento de investirnento das empresôs em que o [íunicípio, direta ou indiretamentê,

detenha a maioria do capital social com direito a voto;

1?)
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5)
III ' o o4amento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos

vinculado6, da administraçâo direta ou indireta, bem como fundos e fundações instituídas e

rnanüdas pelo Podêr Público.

§ 10 - O projeto de lei orçamentária sêrá instituído com deÍnonstrativo setorizado do efeito,

sobre as receitas e despesât decorrentes de isenções, anistias, remissões subsidios e

beneírcios de natureza financêirà, Mbutária e crediÚcia.

§ 20 - A lei orçamentária anual não conteé dispositivos estranhos à previsão da rcceita e à

fixação dô despesô, não se incluindo nô proibição a autorização pôra aberturd de créditos

suplefi€ntares e contrataÉo de opera{ão de cÍedito§, inclusÍve por antecipâÉo de receita, nos

termos da lei.

Da competência e iniciativa

A competência paÍa iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orqânica do l'1unicípio e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, que a iniciativa do projeto é privativa do Chefe do Poder

Executivo, conforme se observa na análise conjunta do artigo 165, II da Constituição

Federal, portanto, sob o aspecto jurídico, nada obsta a regular tramitação do projeto,

cabendo aos nobres vereadores a análise do mérito

Veja-se a Lei Orgânica do Município de Muriaé, compete privativamente ao

Prefeito, tratar das diretrizes orçamentárias:
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O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabído que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juídicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.
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Art. 77 - São matérias de iniciativa privativa, além de outras prêvistas nesta Lei Orgâ
II - do PrefeÍto:

0 as diretrizes orçamenÉrias;

ni(, fl
\f:-

Art. 94 - Compete privativamente ao Prefeito:
XI - enviar a Cámara plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes orçamentárias e a proposta

de orçamento preristo nesta Lei Orgânica.

Da Lei de Dirctrizes Orcamentáias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Carta Magna relacionada a

Lei de Diretrizes Orçamentária.

Deve ser observada a regra do art. 184 e seguintes do Regimento Interno:

AÍt. 184. E cetuando o Projeto de Lei d€ Direbizes Orçamentárias, +le deverá ser enviado à

câmara para discussão e votação até a última sessão do 10 perbdo legislãüvo, o Projeto de

Lei do Plano Plurianual, assim como o do Orçamento Anual, sêÉ enviôdo pelo Prefeito à

Câmara até o dia 30 (trinta) de setembro de cada ano, devendo, para tanto, ser obEervadas

as determinaçôes contidas nos Arts. 114 a 117 da LOM,

§ 10 Até que seja aprovado o Proieto de Lei de Diretlizes Orçarnentáriâ (inc. n, Art, 94, LOM,

c/c § 20, Art. 57, da ConstituiÉo tueral) a Sessão Legislativa não @ená ser interrompua;

§ 20 - Recebido o projeto, este seÉ enviado à Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadas

de Contas, a fim d€ exarar parecer, no prazo de 15 (quinze) dias;

§ 30 - O projeto Frcará na SecÉo de Arquúo da CâÍnara durante 20 (ünte) diôs, pôra receber

emerúas, observadas as disposiç{es dos lncs. I e Il, § 20, ÂÊ. 116, da LOM, após o que será

incluído na ordem do dia para a 1à (primêira) discussão e votaÉo;

§ 40 - Éncerrada a 1à (primeira) discussão e votação, o proieto e as emendas serão remetidos

à CoÍnissão de Finançr' Orsamento e To.nadô de Crhtas, que emitié paÍecer sobre elas,

dentro de 05 (cinco) diâs improrogáveis;

§ 50 - Làvrâdo o pare<er, o projeto sêrá induído nô ordem do dia, para a 2a (segunda)

discussão e vota6o.

I
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Art. 185, Aprovado em 2a (segunda) discussão a votação, o Proieto de Lei do Orçamento

voltará à Secretaria para incorporação das emendas e conferência.

§ 10 - Devolvido o projeto à Presidência do Legislativo, este será encaminhado a Comissão de

Redação e Assuntos Diversos paÉ apresentar a redaÉo final, em até 05 (cinco) dias;

§ 20 - Findo o prazo, o projeto é incluído em pâutá, para apreciação da redação Rnal.

Art. 186, O Projeto de Lei do Orçamento deveÉ ter sua disrussão iniciada até o final da 1â

(primeirà) quinzena de novembro, quando, obrigatoriamente, será incluído êm pauta, com ou

sem parecer, devendo s€r aprecíado até a última reunião ordinária de cada Sessão Legislativa.

A Câmara Municipal tem competência para dispor sobre as diretrizes

orçamentárias, conforme estabelece a Lei Orgânica Municipal:

Art. 72 - Câbe à Gmara f.4unicipal. com sa,nÉo do Prefeito, não exigidô esta para o
especificâdo no aft. 77, dispor sobre as matérias de competência do Nlunicípio,
especificamente:
IV - diretrizes orçamentarias;

Art, 116 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentarías, ao
orçamento anuêl ê aos cráiitos adicionais §erão apreciados por Comissão Permanente da
Câma6, com competêncja para i
I - examinar e emitir parecer sobre os poetos referidos neste artigo e sobre as contas
apresentâdas anualmente pelo prefeito;
Il - examinar e emitir pãrecer sobre os planos e prcgramas, êxêrcer o acompanhamento e
fiscalização orçâmentiária, sêm preiuízo de atuação nas demais Comissôes da Câmara.
§ 10 - As emendas serão apresentadas á Comissão Permanente, que sobre elas emitirá parecer.
e apreciáias-ão na forma reqimental"

§ 20 - As emendas ao proieto de lei do orgmento anual ou proieto que o modifique somente
podem ser âprovadas caso:
I - seiôm compatíveis com o plãno plurianuale com a lei de diretrizes orçamentiiriôs;
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenêntes de anulação de
despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotâções para pessoal e seus encârgos;

b) serviços de dívidas ou:

III - seiam rêlacionadas:

PÉçá Cêl Pach@dê Medercs, s/nr CênrÍo CarsPcÍÂr1s2,Ter (32)36396.3050-CEP36330{15 Múaaé MG
E'Mair: lsisatvôia€máÍámuÍiaê mo oov br ou mmôemãÍamunáem oovbr S'le O15c át ww €náramunae mo oov bÍ

Art, 187. O Proieto de Lei de Orçamento tem prefêrênciâ sobre todos os demais, na discussão

e votação, e não pode conter disposições estranhas à receita e à despesa do plunicípio,

Parágrafo Único - Estando o Projeto de Lei de Orçamento na ordem do dia, a parte do

Pequeno Expediente é apenas de 30 (trinta) minutos impronogáveis, sendo a ordem do diâ

destinada exclusivamehte à votaÉo do orçamento.
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/a) com ê corredo de erros ou omissões, ou;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei,
§ 30 - Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição do proieto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o
caso, mediante cr&itos espe€iais ou suplementarcs, com préviê e especifica autorizaÉo
legislativa.

§ 40 - O Prefeito @erá ênviar mensagem à CâmaÉ para propor modificaÉo no proieto a que
se refere este artigo, enquanto não iniciadô a votação, na Comissão Permanente, da pêfte cuja
alteração é proposta.

Art. 117 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidas os crálitos
suplementares e especiais dêstinados ao Legislôtivo Nlunicipal, ser-lhe-ão entregues em
duodécimos até o último diâ de cada mês, na foma da lei sob pena de responsabilidade.

Art. 169. A despesa com pêssoál atúo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada
pela pela Emenda Constitucional no 19, de 1998)
§ 10 A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remúneração, â criaÉo de cargos.
empregos e funções ou alteração de estrutura de carrciras. bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidadês da âdministração direta ou
indireta, inclusive fundêdes instituídas e mantidas pelo @der público, só poderão ser feitãs:
(Renumerado do parágraÍo único, pela Émenda Constitucional no 19, de 1998)
I - se houver prévia dotação orçamentaria suficiente para atender às projeçôes de despesa de

pessoãl e aos acÉscimo6 dela decorrentes; (Incluído pela Emenda Constitucional no 19, de

1998)

II - se houver autorização especÍÍica na lei de diretrizes orçamenbirias, rcssâlvadas as empresas

públicis e as sociedades de economia mista. (hcluído pela Emenda Constitucionâl no 19, de

19s8)

Destarte, deve ser destacado que o inciso VIII o art. 167 da CF assim dispõe

Art. 167. São vedadosi

(...)

VIII - a uülização, sem autorização legislativa específica, ê recursos dos orcFmentos fiscôl e da

seguridade social para suprk necessidade ou cobrir déficit de empresas, Íundações e fundos,

inclusive dos mencionados no art. 165, § 50;
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Ademais a Constituição Federal, assim pÍeceitua:



O § 50, do art. 165, assim positivou

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão

§ 50 - A lei orçamêntária anual compreenderá:

I - o orçamento Íiscôl referênte aos Poderes da uniãq seus fundos, órgãos e entidades da

administração direta e iMireta, inclusive fundaÉes lnstitullas e môntidôs pelo Poder Públko;

II - o orcamento de ínvestimento das empresas em que a União, direta ou indirêtamentê,

detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orpmento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a eb

vinculados, da administração direta ou indireta, b€m como os fundos e Íundações instituidos e

mantidos pelo Podêr Público.

O conjunto normativo não pode ser ignorado, sendo que a lei municipal não

revoga nenhuma lei superior a ela, e portanto no momento da confecção da legislação

orçamentaria que virá posteriormente e os pactos com o poder público deverão

respeitar em primeiro lugar a Constituição da República Federativa do Brasil, e as

demais legislações infraconstitucionais, e por último a normativa municipal.

Diante da necessidade de participação e intervenção do Poder Legislativo, o

presente poeto de lei, pode sofrer emendas propostas pelos Senhores Vereadores,

b€m como, pelas Comissões.

lá em relação texto do poeto de lei enviado a esta Casa Legislativa, as

Comissões destacam que

aiugtes oor meio de emendas da orooosta em debate, yêiamos:

s').
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Não menos importante é salientar que cabe ao legislativo a aprovação da

legisla6o, que por certo, conforme acima destacado.
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Incluí o paráorafo único no AÊioo 13, com a seouinte redacão:

en

Câmara MuniciDal. não poderá ser modifrcada pelo poder executivo. cdbendo ao

mesmo incluir d Lei Orcamentária.

Artioo 34, pâssa a ter a seouinte redacão:

5 - DA CONCLUSAO FINAL DAS COMISSOES

Portanto, resta a esta Edilldade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalldadê formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Cônsiderando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 107 de 3010412024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

PÉçá cêr P.ch@ d. Medêlros s/na cênló c^rrPGr L1s2 Tel : (32) 3eÉ9Ê305G cEP 36 33ool5 . MuÍiaé - MG
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/expendidas, reconhecem ser este CONSTITUCIOT{AL E LEGAI-

I m

o

RANGEL 14 PAIVA

D AIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELL]NGTON FORIIí FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE'

comissão de ConstituiÉo, LêgiCação e lustiçâ - Composição aÉ. 83 RI.

' 
AÊigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho

câráter técnico opinativo, não vinculando os verêadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membms das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE oU Í{ÂO DÂ APRovAçÃo, com as

emendas apresentadas, eis que o parecer !!õ9--U!!§g-lê--e§-l9M j§Eog§

permanentes, nem Uio oouco rêflête o oensamento dos êdis. Do Plenário da

Câmara Municipal de Muriaé/MG para a

da votdção em plenário.

los Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data

I

)
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CELSO DE OLIVEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGUES ]UNIOR

DEVAIL GO[,IES CORREÂ - SUPLENTE,

Comissão de AdministraÉo Pública - aÉ. 83 Rr.

CELSO RICÁRDO

RO

N4IRIAN INI BOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENTE3

Com. dê Finanças, Orçâmentos e Tomada de contas - Composição âÉ. 83 RI.

R

I
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PROJETO LEI No: 10712024

PÍotocolo no: 870/2024 - Data: 3010412024 6t

Obiêto de análise pela Dirêtoria Jurídica nos termos da proposta

apres€ntada: Ementa do PÍqeto - Dispõe sobrc as diretizes orçamentárias para a

eldboração da lei orçdmentária de 2025 e da outns providêncids.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imri,.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos s€rem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Lqislativas especiôlizadas. pois a vontade do

Parlamento deve ser cristâlizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus reoresenta ntes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstáncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vhio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivâmênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiçi.

PÍaça Cêl PaclEo dê Nláeios, rd. csrD. c^rB PcÍa 152'Í61 (32)36396-3050 CEP 36 330{15 t ui6é MG
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enquanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me oÍonunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-s€ para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lel Orgânica do Município. Ressôlto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas comissões nessa oportunidade. não

m

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do Nrecer das Comissões da Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco CaÍvalho I urídico

OAB/M 99693

4 "o par*, en1itu Pt procuradü ou adiogado de óqáo da adninigtração não é ato

adminisffiivo. l,latu ÍEis é do oG a opinfu enitjda Flo opeÊdot do direito, opinião tffnko-iurÁlka,

que odefltaé o adminitut ha tonada da ffi, na pátlz ú ato dmioiiÊavo, que se colgtitui

na exerdo ex ofub & lei. tlê o@àrnidâ& do julg@nlento, Prquanto dldt'ko na 6Éie simPb

Fr*r, ou sei4 ab opinativo gte pderia sêt, ou nã4 Lonsiktú elo dministmdor'" (Mandado de

Sêgurança n" 24.584-1 - Distrito fueral - Rehtor: Min. Marco Auélio de Mello - STF ) sêm grifo no

original

6L

PÉ cêr P*iEo dc rrrd,s6. 
"rp, 

car'o c^ *p*r rli'i"r. r32) 3a3oô305c CEP 36 33O-o15 ' Mun',é rúG

t ir.,itryiÀiaoiaú*r iú d çEooee,ÀÉeuêErclo!-ts ' srro ono'' *on-.eoüaq,lae!q!0lDr

't



CAMARA MUNTCIPAL DE MURIAE.

PARECER DA COII,IISSÃO. CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG -

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipôl de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rt 
17O. Uilo cm Pl.nátlo, o p.oieto §eá dbEibuldo à3 Comilsô€a P€tm.[.ntê3, qu€

cuHarão dê âPÊsatltar parêcêr à faaa, aêIúo qu€, tando Úim ocorddo, o prorcto scrá

induldo na ordcm do dia Dara discuaúão ê Yotação, co oÍlne acguei

q 1o - Em regrâ. 05 pmjetos de lei e de reaolu@ passam por 03 (tr&) votaçôes;

q 20. No Plefláno o pmjcto é subíÍetido à la (primeiG) discussão, podendo ser:

â) rqeitâdo;

b) apÍovado, sem emefldas;

c) ôprorrôdo, coÍn emmdas dâs Coínissõe6;

d) receber emendâs, subemêndas ou §uH'futivo6 em Ptenário.

t - se o koieto é reieitôdo seguiÍa para â SêcÍ&ria da Câmârà para õrquivamênto;

II - Na hiútese de 5eÍ âprovado sem emêndas, sená enviado à Mesa Diretora pôra, nas reuniões

subsêquentes, ir à 2a e 3â votações;

III - S€ for apíovado com eííerúas dâs Comissõês. sêÉ enviado à Cornissão de Redação pâra

elabora(ão de óÍia da redação do vencido, ou seja, a nova redação do proieto com as emendas

âprovadas no 10 (pÍimeiÍo) turno de votado. para que este retome âo Plenáío;

§ 30 - Haveíúo apÍesentação de emendas em Pleoário, o tfoiêto saiíá da gautã, sendo remetdo' com

as emendôs, às Comissôes Permanentes coínpeteítes, após o que, emitidos 05 pareceres, retomaá à

Ordem do Oia parâ apreciação p€lo Pleíário;

§ 40 - O projeto que receber emêndas em Plenário íetoÍnaÍá às comissões ê voltará à pauta âinda em 1à

(pnmeirâ) discussão, Podendo ser:

l

&É cÚ@ c^ úPo''; 152 rêl {32)filee3oso cEP 16330o15_Muaáé MG
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6q'
a) ôpaovado coín eÍnendas, hitrítese êm q!€ sená enviado à Comissão dê reaação para aaOon$'É .. y'
rcda@ do \rêírído;

b) âFo\ado, tendo as eíneíúas Eiitadas. seguiá pôrà a Sês€hrÉ pôra ir à 2' disorssão e vct @.

II - DAS EMENDÂS APRESENTADAS

com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-to, e achando necessário, aperfeiçoalo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154' determina

(primeira) Emenda aoresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

ÀÍt. 197. Emenda é a proposição apreentada como acesória de outrà' podendo ser:

I - supressiva - aqueh que implica no cancelamento de paÍte da proposição;

Il.subsbhniva-éaquelaapresentadacomosucedâneadepaítedeumaproposiçãoeque

tomará o nome de "subsütutivo" quando aüngir a proposiÉo no seu coniunto;

Ill - aditiva - a que actescenta algo à proposição,

ry - de r€dação - aquela que altera somente a rcdação de quôlquer ProposkÉo'

o€staca.seasêmcndasaDÍ€sêntadaspelascomissõesjuntamentecoma

comissão de Constituição, Legislação e lustiç2, além das emendas 01' 02 e 03 de

autoria da Yêreadora MiÍiam Facchini'

No que tange ao méÍito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VTABTLIDADE DE APROVAçÃo ou REJErçÃo do

projeto com as emêndas apresentadas PELOS ÉDIS' quando houvGr' eis que

Púcê P*r@ e r,êdôrc !t/d csnlro c^FPG'rr152 1êl (34 36393 3O5O CEê353S041í Ml]É MG

E nái rletlsu qo§ills.orrlrqos.ce{lú - ;ffi;;;;"r"'- ; ;J ; snê oftiar w 6tu6mune m d b'
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b)
o parecer não yincula as comissões permanentes, nem tiio oouco refletê.S _.i,
oensamento dos edis,

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, obs€rvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votdção em plenário'

CEI-SO RICARDO DE OTIVEIRA

REGI

MIRIAN HINI BARBOSA

ADEMAR CAMERINO - SUPLENÍEs

Com. de Finanças. OÍçamentos e Tomada de Gontas - Composição aÉ' 83 RI'

C^u Posrr 152 - Í.1 I (32i 36430{15 Munaa _ [.lG
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/eARECER ol coutssÃo oe neolçÃo E assutTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas akibuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se mônifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §50 do aft. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs l' II e III'

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal' retornârá à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo'

u - DA REDAçÃo FrllAL DA rnonosrçÃo

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 23g. A redação final do Proieto, para er disutida e votada' inderynde dos

i nterstícios consàntes deste Regi mento'

III . PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos DiveÍsos' para a

publicação da pres€nte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tanqe ao mérito, com eventuais ajustes feitos Dor esta

m
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-/
respeito a técnica legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

conforme estab€lecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Munaé, data da votação

em plenáio.

ANTONIO

RANGEL MARTINO

VANDERLEI LUIz LOPES - SUPLENTE?

Comissão de Redâção e Assuntos Diversos' Composição art. 83 RI.

,!kftidnitidaeiren&à@ãofrtal,@naÍirralitu&exclttsiua&ordenardmatétid'@tÍigira

linguagefi, os enganos, as @nd&# u Fra &bÊr o §u Exto'

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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